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DECRETO Nº 126, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“NOMEIA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES 

PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE MATINA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 7.º, Parágrafo Único, da Lei Municipal 

nº. 10, de 1º. de novembro de 2000 e demais normas pertinentes à matéria, 

 

CONSIDERANDO o ofício nº 165/2025, exarado pelo Secretário Municipal de Educação, que 

solicita a nomeação dos representantes do Poder Legislativo, professor, Creche Casulo Irmã 

Dulce e Secretaria Municipal de Educação, para composição do Conselho Municipal de 

Educação de Matina, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Para fins de composição do Conselho Municipal de Educação de Matina, ficam 

nomeados os membros abaixo relacionados: 

 

I- Representantes do Poder Legislativo: 

a) Cássia Santana Pereira – Membro Titular; 

b) Valdecy Paulo Pereira – Membro Suplente; 

II- Representante do Professor:  

c) Carla Alexandra Pereira da Mota – Membro Suplente; 

III- Representante da Creche Casulo Irmã Dulce:  

d) Roziane Oliveira da Silva – Membro Suplente; 

IV- Representante Secretaria Municipal de Educação: 

e) Vanessa Alves Ramos – Membro Suplente 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 17 de 

novembro de 2025.             

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 
                Prefeita Municipal de Matina 


